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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADÊfiSm/iARA municipal
DE CARAZINHO/ ■

19 m. 2019
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Carozinho, 21 de agosto de 2019

Pro;oco!<% o' 
Horn______ CARAZfflHO-RS
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Ass.v

OAE 113/19

Assunto: Referente ao PLC 007/19.

Excelentíssima Senhor Presidente:

Solicitamos, referente ao Projeto Lei ^OO^AW^autoria do Executivo 
Municipal, que Dá nova redação, inclui e revoga dispositivos na Lei Complementar n° 
110/2006, conforme solicifação do Vereador João Pedro Vice Presidente da Comissão 
de Interesses Difusos e Coletivos, para que envie ofício ao Executivo Municipal, para 
que nos envie as seguintes informações:

). Manifeste-se sobre a inconstitucionalidade da isenção da taxa de coleta 
de lixo em relação aos boxes de garagem, indicadas pela orientação do 
IGAM e da Procuradoria Jurídica desta Casa;
Esclareça como se definirá o percentual de desconto para pagamento em 
parcela única do imposto previsto no §3° do Art. 108 da Lei Complementar 
110/06, tendo em vista que a proposta deste PLC apenas estabelece um 
limite máximo, mas não um percentual especifico a ser aplicado.

2.

Luis Fe 
Presid' t^/dáCIDC

A Sua Excelência o Vereador 
Daniel Weber
Cômoro Municipal de Carazinho
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